
O Estatulo da Criança e do Adolescsnte lem quase 5 anos.

O Conselho Estaduel de Direitos da Criança e do Adolescente entra em seu teÍceho eno de exlstêncla.

Poderlamos indagar: para que serve tudo isto? Se a situaçáo da criança e do adolescente pareoe ter-se agÍava'

do em nosso município, em nosso estado, eníim em todo o pals... Embora válida esta aíirmaÉo, devemos

considerar que o Estatuto é um projelo de sociedade e assim sendo, requer uma mudançâ culturalonde crlan-

ças e adolescentes nào sejam vistos como meros objetos de inteNengáo de íamllia e do Eslado.

Que sejam Pessoas, isto ê, tenham seus d;Íeitcs Íundamentais garantidos pêla íamllia, pela sociedâde e pelo

Estado.

Em seu primeiro mandato, o Conselho vh,enciou muitas diíiculdacies. Ausência de lnka€strutura, íalta de habl'

lidadê, tanto da Sociedade Civil como do Poder Público, no trato de assuntos desta natureza e dificuldade de

relacionarenr.se rumo a ume eÇão conjunta. Houve ausência de compromissos com a causa, basta dizer que

muilos ausentaram-se de sua missão corno conselheiros e desta Íorma, contribuiÉes efetivas, esperadas

pelas pessoas/entidades/órgáos que os conduzkam ao Conselho, nâo íicaram vislvels ou nâo se eÍetivaram.

Esperamos que este Conselho, neste segundo mandato, avaliando estes obsláculo§, assuma o compÍomisso

de, através de uma açâo ampla e integradâ, lrabalhar de forma eíetiva em favor da crianga e do adolescente.

Do Sr. Governador, esperamos que participe deste compÍomisso dando ao CONDECA, as condiçôes nece§'

sáÍias à realizaçáo de sua lareía e à crlança, a prioridade absoluta ,.de lhe é devida por lel.

Dos Conselheiros, desejamos que se integrem atrevê; de um seÍviço público relevanle, onde a denomlnaçáo

dssta ou dâquele êntidade ou secrelaria dêixe Cs ç:i a niinaipal, pol estarem todos envolviCos num únlac

pÍopósito: colocar-se à serviço dos direitos fundamentais da inÍância e da juventude'

Esperamos que o Poder Executivo, em consonância com a Constiluiçáo Federal, acate as deliberagôes do

Conselho dos Dheitos quanto ao atendimento voltado à questâo, possibilitando assim a mudança da alual

realidade caraclerizada pela exclusão, pelo abandono e pelo descaso que atinge a criange e o adolescenlg.

pelos membros do CONDECA§P
Íepresentantes dã Sociedade Chr{

Sáo Paulo. 4 de maio de í99i

Nós, da Sociedade Civil, pública e solenemente nos compromêtemos em nome das entidades que represen-

tamos e de todos outíos segmentos organizados desta socledade que nos legitimaram neste Conselho atre'

vés do Fórum Estadual dos DiÍeitos da Criança e do Adolescente, durante estes dois anos, a servlr com

seriedade, cumprindo as competências delinidas na Lei, trabalhando no sentido de que a criança e o adolee'

cente exerçam sua cidadania.
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O Eslaluto de Criança e do Adolescenle em seu Llvro l, descreve da íorma empllada os dlreitos Íundamen-
lals da crlança e do adolescenle e no Llvro ll, eslabelece ag íormas, llnhas. dlÍelÍlzes e conlrole do sEU

alentJirnenlo.

DenlÍe as diíehizes apresenladas pelo Eslalulo para a pollllca de alendlmento, eslâ o Conselho..de Dhel.
los da Crlança e do Adolescente, presenle ,nos várlos nÍvels: Unláo. Estados e Munlclpios.

Esles Conselhos apresenlam-se com suas píóprlas caracterlsticss. Slnafizam a p;oposta de munlclpalí2rç!o
tlo alenílmento ao lralar das dheklzes polllicas desla elençâo. propôe-se acabar com os pacoles pronlos,
íechados na capilal Federalou capllals dos Eslados, dlreclonadog aos munlclplos ' perE sot etÍl êx€cu-
lados.

.4 ptoposla hcje, é que esla polltica lenha origem dentro tlo nrôprlo cenárlo onde será desenvolvlde a açáo
a parllr de suas caieclerlsticas e peculiaridades.

Um Conselho vigoroso, sólido e íorle darâ e essência: delibeial.lva, conlroladora das açóes em lodog os
nlvelse gerenciadora de um'Fundq que permillrá ecompanhar a lra,êlóÍla dos Íecursos para que cheguem
alé es bases. livÍes de lnÍluêncies que possam prejudlceí I Íinalidade rralor que é a crlança.

Conslderamos que este conselho gue hoie loma posse. deve ler como ploposla aç6es conJunlas, arllcula-
das enlre o Poder PÚbllco e a Socledade clvll akavés d6 umâ parllclpaçáo popular parllárla medlanle
consc'entizaçáo de ,esponsabilídades de ambas as perles, numa busca da soluçôes leglÜmas € delnillvos.

Esle unlâo de orgenizeçóes goveÍnamenlals e organlzeçôeg háo-governamenlals no Conselho, reprasenla-
da por .embros do Poder púbrico e da sociedade crvir organrzade, nâo pÍerênde ser um grupo que s€ unepara liscalizar' cobter e conlrolar, um ao oulro, mas pÍetendsm ,unlos serem .prestadores 

de um aervlçopÚbllco 
'elevanle'. 

com lncumbêncla de enconhaí soluçôes para mudar a lrlste realldadà quo Elnge d6 umabrma perversa g.ando núÍn€ro de nossas crlanças e adolescenles.
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